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ESTADO DO CEARA

CAMARA MUNICIPAL DE SOBRAL

Praça Dom Jet&;mo S/N ( Altos) . rones: 6JJ.1866 . 611.JlOO

Isenta do pagamento do ISS às

empresas de ônibus coletivos,

empresas de teatros e cinema-
I ,

to gráficos de Sobral e, da o},1

tras providências.

o PRESIDENTE DA c1MARA MmIICIPAL DE SOBRAL

Faço saber que a Câmara Municipal aprovou e eu pro

mulgo a seguinte Lei:

Art. III - Fica isenta do pagamento do ISS às empresas

de ônibus coletivos, teatros e cinematográficos da cidade de So

bral.

Art. 211 - Esta lei entrará em vigor na data de sua

,publicação revogando as disposições em contrário.

de 1991.

PAÇO DA CÂMARA MUNICIPAL DE SOBRAL, em 12 de agosto


